
ESTADO DE RORAIMA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

Gabinete do Vereador Júlio Cézar Medeiros Lima 

INDICAÇÃO N2 

Excelentíssima Senhora 
Maria Tereza Saenz Surita Jucá 

Prefeita de Boa Vista 

O Vereador que esta subscreve, no amparo do Art.1 10, inciso IX do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, solicita a Excelentíssima Senhora Prefeita de Boa Vista Maria Tereza 
Saenz Surita Jucá que seja atendida a seguinte Indicação: 

"QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DO SETOR COMPETENTE, 
EXECUTE COM A MÁXIMA URGÊNCIA, OS SERVIÇOS  DE CONSTRUÇÃO DO 
MEIO FIO, CALCAMENTO E SINALIZACÃO NOS CRUZAMENTOS DA RUA ACRE, 
NO BAIRRO DOS ESTADOS". 
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Justificativa: - Andar por calçadas regulares, bem cuidadas e seguras é desejo de todos e uma 
prova de respeito ao próximo. Portanto para maior conforto, segurança e acessibilidade, para a 
população, bem como os moradores do bairro, evitando assim que as mesmas transitem pelas 
ruas ficando expostas a atropelamentos. Por essas e outras razões peço urgência no 
atendimento a esta indicação. Como representante dos Munícipes nesta casa, rogo o apoio e 
urna resposta da Exrna. Senhora prefeita. 

Plenário "Estácio Pereira de Meio", Boa Vista-RR. 16 de agosto de 2016. 
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Júlio Cézar Medeiros Lima 
de"- _____de______ Vereador  
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